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:ianz JfqESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO1l/2024
LrcrTAÇÃo N.. oooos/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITERIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 1 4.1 33t2021

Orgâo Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO , 49 - CENTRO - CAAPORÃ. PB
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora21lT@gmail.com - Tel.: (83)
3'l 13-8200.

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54, doravante denominado simplesmente ORC e que
neste ato é também o Orgão Gerenciador responsável pela conduçáo do
conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento
de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro,
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00
horas do dia 01 de abril de 2024, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão no

0000812024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por
item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no

14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto Federal no 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto
Municipal no 106/2019, de 16 de Abril de 2021; Decreto Municipal no 03512023,
de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal no 03912023, de 08 de Junho de
2023; Decreto Municipal n" 05812023, de ío de Setembro de 2023: lnstrução
Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022', e legislação
pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a
melhor proposta visando o Registro de Preços para: AQUISIÇAO DE
UTENSILIOS ( BANDEJA, PRATO ESCOLAR, COPO DE EIM ALUMINIO E
COLHER DE SOPA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS
DO MUNIC|PIO DE CAAPORÃ

Data de abertura da sessão pública: 0110412024. Horário: 09:00 - horário
de Brasília.
Data para início da fase de lances: 01/04/2024. Horário.09:15 - horário de
Brasília.
Local: www. portaldecompraspublicas. com. br

Ruo Solomõo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOl-54

1.O.DO OBJETO



PRttIrÍllãa ot
J46

a presente licitação: AQUISIÇAO DE UTENSILIOS (.',l. Constitui onjeto A

BANDEJA, PRATO ESCOLAR, COPO DE EM ALUM|NIO E COLHER DE
SOPA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DO
MUNICiPIO DE CAAPORA
'1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -,
encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo
ORC
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar
Sistema de Registro de Preços para contratações Íuturas, conforme a norma
vigente.
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro
de Preços, nos termos do Anexo lV e nas condiçôes previstas neste
instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificações técnicas e informaçóes
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica
- AOU|S|ÇAO DE UTENSTLTOS ( BANDEJA, PRATO ESCOLAR, COPO DE
EM ALUMINIO E COLHER DE SOPA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS ESCOLAS DO MUNIC|PIO DE CAAPORÃ -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.9. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei í 23106, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas
no Art. 4o, da Lei 14.133121 . Todavia, serão afastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem prêsentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos lncisos ll e lll, do Art.49, todos
do mesmo diploma legal.
1.10. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante
a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0. DA TMPUGNAÇAO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
2.'1. lnformaçoes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
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CAAPORA - fil-
.ZfQüãl$refp-e§sõa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o

Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira,
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1. No endereço: vwwv. portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.4 Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação
no prazo de ate três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsidios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.4 impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão
medida excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do
processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data
para realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.4s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo
estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.í. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para todos os fins e efeitos:
3 1 1 ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA-ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2. ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe não empregar menor;
3.'1 .3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende
a integralidade dos custos;
3,1.4. ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3,1,5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6. ANEXO Vl - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos
normativos.
3.2.4 obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. l.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.'1 . Lwww. caapora. pb. gov. br;
3.2. l .2.www.tce.pb.gov.br;
3.2. 1 . 3.www. portaldecompraspublicas.com.br; e
3. 2. 1 .4.www. gov. br/pncp.

4.0. DO SUPORTE LEGAL
4.í. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;
Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

11 .462, de 31 de Março de 2023', Decreto Municipal no 106/2019, de 16 de Abril
de 2021 , Decreto Municipal no 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal no 03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto Municipal no

05812023, de 1o de Setembro de 2023: lnstrução Normativa no 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes
integrantes deste Edital, independente de transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
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características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogaçâo nas
condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas
no correspondente Termo de Referência - Anexo l. Na hipótese do referido
termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
final do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121 .

5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotação:
02.0000 EXEcuTtvo
02.070-SEcRETARIA DE EDUCAÇAO
02070.12.361.1005.2930 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
02.o7o-SEcRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃ
3.3.90.30.00.00 50O MATERIAL DE CONSUMO
02 070-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO
02070.12.365.1004.2910 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
EDUCAÇAO TNFANTTL
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
02 o70-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070 12 306.1005 2033 - MANUTENÇÃO DA ALTMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES
5.5. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício
financeiro atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras,
correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do
exercício financeiro posterior.
5.6.A dotaçáo relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o
caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.O.DAS COND|çOES DE PARTICTPAÇÃO
6.1 .A licitação será realizada à distância e em sessáo pública, por meio do
sistema disponível no endereço eletrônico:
wvwv. portaldecompraspublicas.com. br.
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedlmentos estabelecidos pelo
provedor do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao
sistema e operacionalização.
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar
as operaçÕes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
6.4.4 participação neste certame e aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
vigente.
6 4 Não poderão participar os interessados:
6.4.í. Que náo atendam às condiçÕes deste Edital e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;
6 a 5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 140, da Lei 14 133121 .

6.5.0 presente Edital não possibilitará a perticipaçáo das pessoas fisicas.
6.6.E permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em
consórcio, observadas as seguintes normas:
66.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscÍito pelos consorciados, com indicação da
empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representaçáo
perante o ORC;
6.6.2. Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento,
por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de
cada consorciado:
6.6 2.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em
lei;
6.6.3. lmpedimento de a êmpresa consorciada participar, na mesma licitaçáo,
de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6 6.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execuçáo do contrato;
6.6.5.O licitante vencedor e obrigado a promover, antes da celebração do
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo
compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.4 substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo
ORC e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio
no processo licitatório que originou o contrato; e
6.6.7.4 proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.
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7.0. DO CREDENCIAMENTO r?A
7.í. Poderão participar deste Pregão os interessados çue eJ&t(zerem
previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado
pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico:
www. portaldecompraspublicas.com.br.
7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes
do referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realizaçáo das transaçôes inerentes ao certame.
7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico
ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso. ainda que por terceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
7.5.4 náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

8.0. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA
8.í. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, relativamente às declaraçÕes necessárias e obrigatórias,
sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação
específica e na Lei 14.133121, tais como:
8.2.'Í. Que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhlstas, nas normas infralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2. Que não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal.
B.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1o e no lnciso lll, do Art. 5o da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em
outras normas específicas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
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lecidos no Art. 3', da Lei '123106, estando aptca usufruir do$l

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o
exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.í.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1 .2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;
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tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1" ao 3o, do Art. 40, da Lei 14.133121:
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; e
8.3.2. Nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
123106, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistêma, até a abertura da sessão pública.
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessáo pública e da fase de envio de lances.
8 6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de lances.
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.4 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta: e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demars
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
B.1O.Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administraçào ou de sua desconexão.
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
8.12.4 falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A
Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informaçôes
declaradas.
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9.1.4.Descrição do objeto: contendo as inÍormaçÕes similares à especificação
do Termo de Referência - Anexo l.

9 2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado-
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência
- Anexo l:
9.4.1.O Licitante náo poderá ofertar proposta em quantitatrvo inferior ao máximo
previsto para contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo
de referência.
9.5 4 indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca",
para o caso de bens produzidos pela propria empresa, é condição para a não
identificação do licitante.
9.6.4 apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiçáo.
9.7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local
de entrega do objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em
razáo da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será
de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
9 10 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.1 1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contrataÇões públicas federais, quando particrparem de
licitações públicas.
9.13. As propostas ficarâo disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da
proposta correspondente, sem pre.juízo das sançóes previstas neste Edital.
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ío.o.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO OIS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

ro
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inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.4 não desclassif icaÇão da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a
Pregoeira e os licitantes.
10.5. lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
1 0.5.1 .O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1 .O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaÇão à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível;
10.8.2.4 Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional,
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o
caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusâo de proposta do licitante
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final fechado.
1 0.10.4 etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepçáo de lances.
1 0.1 1 . Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo:
10.'l 1 .1 . No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;
10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
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disposto no subitem anterior.
1 0.1 2. Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
1 0.1 3. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
'10.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
10.'16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.17. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
10.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantês, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, asslm como das demais classifrcadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123106.
10.19. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, seráo consideradas empatadas com a
primeira colocada.
'10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferror ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.2'1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou nâo se manifeste no prazo estabelecido, serâo
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de
classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.
10.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances,
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.24.'1 .Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação,
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ffiÔffieo desempenho contratuat prévio dos ticitantes, para a quat
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133121:
10.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçôes dos órgãos de controle.
10.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos por:
10.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do ORC;
10.25.2. Empresas brasileiras;
10.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
10.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei
n' 12 187109.
í0 26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento:
10.26.1 .A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçâo;
10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;
10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos
os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada
aos autos do processo;
10.26.4.4 Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último
lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.26.5.E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de findo o pÊzo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suficiente.
10.27. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10 28. Apôs a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento
da proposta.

11.0. DA FASE DE JULGAMENTO
1í.í. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado ê à compatibilidade do preÇo final em
relaÇão ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.

oo

oó

õ

E

,g

Oo

o
c0

E

E

<3
]Fod

<9.0íô
E1
Lll 'j

<q

l!

^E

ãe
<À.

Ruo SolomÕo Vsloio, lO . Cênlr§
CNPJ: O8.Eé§.á44lOOO'l-54 E

I



SETOi D: LlCIT.,O0ES E C

f4 Jq ,* f§l\f,r ,:a

lLÂF6ffir$oderá convocar o licitante para enviar documento digital1

complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vrnte e quatro) horas, sob
pena de não aceitação da proposta:
11 .2.1 . E facultado à Pregoeira prorrogar o pruzo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita tambem no sistema pelo licitante, antes
de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suficiente;
11.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam os que contenham as características do produto ofertado, tais como
marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema
eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1 1 .3.'1 .Contiver vícios insanáveis,
11 3.2 Não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de
Referência - Anexo l;

11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
11 3 4 Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraçáo;
11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.4. E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo
possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o pÍazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação
que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1. É facultado à Pregoeira pÍorrogar o pruzo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência
da Pregoeira, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11 4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.
1 1 .4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, apenas o item correspondente.
1'1 .5.4 Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas
que nâo alterem a sua substância e sua validade juridica, atribuindo-lhes
eficácia para fins de classificação.
11.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive
para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros
e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistemâ com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
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tibilidade do preço final em relação ao estimado para a
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stipulàd'o e compa
contração, a Pregoeira verificará a documentaçâo de habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12.0. DA HABTLTTAÇÃO
12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serâo exigidos para fins de habilitação, conforme as disposiçÕes dos Arts. 62 a
70, da Lei 14.133121 .

12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12,3. PESSOAJURíDICA:
12 3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
12.3.3. No caso de empresário individual: inscriçâo no Regtstro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se
tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No
caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência
de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
l\ilercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária
estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.
12.3.4. Prcva de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante
apÍesentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
12.3.5. Prova de regularidade com a F azenda Estadual ou Distrital da sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante
apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
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de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.7. Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
í 2.3.8. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7o, lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.9. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme modelo - Anexo lll.
í2.3.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
í2 3.í 1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da Uniâo, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.12. CompÍovaçáo do cumprimento de requisitos normativos, conforme
modelos - Anexo Vl:
1 2.3.1 3. í . Declaração de ciência dos termos do Ed ital;
1 2.3. 1 3.2.Declaração de inexistir fato imped itivo;
12.3.13.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do
ORC:
12.3 13.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acessibilidade: e
'1 2.3.1 3.6.Declaração de observância do limite de contratação com a
Administração Pública.

í2.4. Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4.1 .A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em
consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada
pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeira,
correspondendo a:
12.4.1.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da
empresa lider do consórcio, que será responsável por sua representação
perante o ORC;
12.4.1.2. Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de
cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitaçáo
técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
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ffiffieico-financeira, do somatório dos valores de cada

12.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes
situações:
12.5.1 . Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira;
ou
12.5.2. De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.
'12.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor:
12.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital,
somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
12.7.A veriÍicaÇão pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emrssores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
12 8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
12.8.1 . ComplementaÇão de informaçÕes acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
1282 Alualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:
12 9.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentação
habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da , para sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,
observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovaÇâo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação,
e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte
proced imento:
12.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida
para comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
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consorciado:
12.4.1.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por
cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitaçâo econômico-
financeira. O referido acréscimo náo se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em
lei.
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instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
12.10 2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e
trabalhista quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularizaçáo da documentaçáo, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa,
12.10.3. PaÂ aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para
regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame
ocorrerá apôs o prazo de regularizaçáo fiscal e trabalhista de que tratam os
dois subitens anteriores;
12.10.5.4 não regularização da documentação, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes
previstas no Art. 156, da Lei 14.133121, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo pruzo paÂ regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não digitais,
quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
12 13 Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser
organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice
correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por
cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou
da;ou publicação em órgâo da imprensa oficial. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do
referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior,
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2. Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.13.3. Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral
de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
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2 14. Na análise dos documentos de habilitação, a poderá sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decrsão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12 15. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo pública
inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento de
eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em
qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.
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13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
'13.1.4 proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada -

deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1 .1 . Ser elaborada em consonância com as especificaçôes constantes deste
Edital e seus Anexos, redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via
em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condições de pagamento; e da sua validade;
13 1 .2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;
1 3.'l .3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
13.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas
casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicaçâo em contrário está
sujeita a correÇão, observando-se aos seguintes critérios:
13 2 1 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o preço
unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e
por extenso:
13 3 1. Existindo discrepância entre o preÇo unitário e total, resultado da
multiplicaçáo do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
í 3.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.4 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado.
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sto estará incluso todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanÇão ao Contratado:
1 3.7.'1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
13.8.4s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS
14.1 .A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitaçáo ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaçâo da licitação,
observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121.
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o pruzo concedido na sessáo pública,
que no prêsente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçáo, em
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão,
14.3.2.O ptazo paÍa apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitaçâo ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo
ou de lavratura da ata.
14.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da
seguinte forma:
14.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 03 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
com petente.

3.6. No valor propo
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4.10.O acolhimento
Jg1

1 do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0. DA HOMOLOGAÇÂO
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaÇão, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulaçâo da licitaçâo, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
1 5.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0. DO CONTRATO
16.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o lrcitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer
alteraçôes nos termos definidos pela Lei 14.133121 .

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1 .2.A recusa in.iustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1 .2.1 .A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocação paru a contratação, ficarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
',l6.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e
nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançÕes previstas na Lei 14.133121 ,

e em outras legislações aplicáveis.
í 6.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as
condiçÕes de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante
vencedor, poderá ser alterado com a devida.justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. '124,

da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras, de até o
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atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

17.0. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
17.'1. F otmalizaçáo e Cadastro de Reserva:
17.1.'1. Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro
de Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto
neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
17 .1 .1 2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17 .1 .2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos
licitantes registrados:
17.1 .2.1 .A apresentaçâo de novas propostas na forma deste subitem não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado;
17 .1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que acettarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederâo aqueles que
mantiverem sua proposta original.
17 .1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condiçÕes estabelecidos neste Edital; ou
17 .1.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
Íorma prevista neste Edital, poderá:
17 .1.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.1.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

17.2. Assinatura:
í 7.2. í . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133121 .

17.2.2.O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado convocado,
desde que:
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7 2.2 1'A solicitaóã1

Jge
o seja devidamente justificada e apresentada dentro do

pÍazo, e
17 .2.2.2. 4 justif icativa apresentada seja aceita pela Administraçâo.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a
respectiva quantidade, preço registrado e demais condiçÕes.
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.4 existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual pruzo e nas condiçôes propostas pelo
primeiro classificado.

17.3. Vigência.
17.3.1 .O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçâo no Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até
o final do exercicio financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121 .

17.4. Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

17.5. Controle e gerenciamento:
17.5.1 .O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão
realizados por meio de procedimentos de gestão de atas, quanto a.
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1 .2.4s solicitaçÕes de adesâo.

17.6. Alteração ou atualização dos preços registrados.
17.6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrôncia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situaçôes:
17 .6 1 .1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisguer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
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CAAPORÁ ..'r%nÉlcúláVeisiQ[e jnviabilizem a execução da ata tal como pactúadá, nos
termos do disposto na alinea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei
14.133121; ou
1 7.6.1 .3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista
neste instrumento, nos termos do disposto na Lei 14.133121 .

17.7. Negociação de preços registrados:
17.7.'1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do preço registrado:
17 .7 .1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17.7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os
Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto
neste instrumento.
17.7 1 3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
instrumento, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção de contratação
mais vantajosa;
17.7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o órgão gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto neste instrumento.
17.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso:
17.7 2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará,
luntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação
dessa ocorrência, o órgâo gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.22 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.13312í, e na legislação
aplicável;
17.7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do disposto no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.5e náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Regisúo de Preços, nos termos do disposto neste
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"mê!f;.§J*ará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçâo
mais vantajosa,
17.7.2.5.O órgâo gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteraçâo contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO
PREÇO REGISTRADO
18.1. Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1 .1 .O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando
o fornecedor:
18.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo
justificado;
18.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
18.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste
instrumento; ou
18.1.1.4 Sofrer sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. í 56, da
Lei 14.133121 . Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão
gerenciador poderá, mediante decisão Íundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
18.1 .2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
'18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo
gerenciador poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

18.2. Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1 .O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1 .1 .Por razáo de interesse público;
18.2.1 .2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste
instru mento.

19.0. DA CONTRATAÇAO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1. Formalização:
'1 9.1 .1 .A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma
definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei
14.133t21.
19.1 .2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

í 9.2. Alteraçáo do contrato:
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ht'f.Sâôn'{Fãfleventualmente decorrente da ata poderá ser alterado,1

observado o disposto no Ar1. 124, da Lei 14.133121

19.3. Vigência do contrato:
í9.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital,
observadas as disposiçôes do Art. 105, da Lei 14.133121.

20.0. DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1. Competências:
20.1 .1 .A administraçâo e os atos de controle da Ata de Registro de Preços,
decorrentes do presente certame, serão do ORC, através do Departamento de
Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços,
ao qual compete, em especial:
20 1.1 .1 . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20J .1.2. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços
registrados; e
20 1.1.3 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório,
as penalidades decorrentes de infraçÕes no procedimento deste certame.

2í.0. DO ORGAO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21.'1. Competências:
21 .1 .1 .O órgâo ou à entidade participante será responsável por manifestar seu
interesse em participar do registro de preços, ao qual compete, em especial:
21 .1.1.1.f omar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposiçÕes;
21 .1 .1 .2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a
contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados;
21.1.1.3. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigaçÕes assumidas
pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigaçÕes
contratuais; e
21 .1 1.4. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema
de registro de preços quanto à contratação e à execução da demanda
destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1 .A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1 .1 .Pelo ORC, que tambêm é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
23.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
23.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer rea.juste após o interregno de um ano, na
mesma proporÇão da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
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o orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕesseomêsd

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
23 2 4. No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
23.2.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será,
o b rig atoria me nte, o definitivo.
23.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
23.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes
elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
23.2.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data
do fornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133121 .

24.0. DA COMPROVAÇAO DE EXECUÇAO E RECEBTMENTO DO OBJETO
24.í. Executada a presente contratação e observadas as condiÇÕes de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.
24.2. Seráo designados pelo ORC representantes com atribuiçÕes de Gestor e
Fiscaldo respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes
a essas atribuições.
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25.0. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25.1. Obrigações do Contratante:
25.1 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;
25.1.2. Ptoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste;
25.'1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais:
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&eemffiô.ç0"" estabelecidas e relacionadas na Minuta do contrato2

- Anexo V

25.2. Obrigações do Contratado:
25.2.í. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em Gzáo da execução do objeto contratado;
25.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alteraçôes, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
25.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorizaçâo do Contratante;
25.2.4. Manlet, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
25 2.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentaçáo exigida na fase de habilitaçâo;
25.2.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
25.2.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato
- Anexo V.

26.O.DO PAGAMENTO
26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiçôes dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
26.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do
respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for
o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
26.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde:
EM = encargos moratórios, N = número de dias entre a dâta prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | =
índice de compensação financeira, assim apurado I = (TX * 100) = 365, sendo
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CAAPORÁ ]Cà5= pêrÕêntÍãlõo''IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses-oú, ha sua
falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
26.5 De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto
N' 071/201 8 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

27.O.DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
27.1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçÕes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. I 56 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito
da Adminiskação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras sançÕes previstas na Lei 14.133121 .

27.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

28.0. DAS OBRTGAÇOES PERTTNENTES A LGpD
28.'1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei no '13.709, de 14 de Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do
termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
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independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
28.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art.
6o. da Lei 13.709118.
28.3. E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
28.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo V.

2s.0. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
29.'1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a rcalizaçAo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Pregoeira.
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
29.4.A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à
contratação.
29.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse do ORC, o princípío da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
29.7. Pa.a todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
29.8.O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importará o
afastamento do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.9.Em caso de divergência entre disposiçôes do Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
29.1 0.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional
de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso
obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos
pelo ORC, no endereço: Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB,
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
29.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro, o foro competente é o da Caaporã, Estado da Paraíba.
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EURICLEA FERREIRA SANTOS DE SOUZA
Secretária
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ESTADO DA PARA|BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISCRIMINAÇAO
Bandeja tipo refeitório em Aço inox 304 com
6 divisória. Dimensões: 39,5cm x 29,5cm x
2cm. Expessura: 2mm
Prato escolar em alumínio polido
utilidade: merenda escolar. Dimensões:
22,Scm de diâmetro e fundo: 2,5cm
Copo em alumínio para merenda Escolar.
Dimensões: boca 8cm. Capacidade 300m1.
Altura 1Ocm

Colher de Sopa em aço inox (tipo cozinha
e escola). Medidas(6 x 4 x 18cm)

âd{_

UNIDADEQUANTIDADE
UND 4OOO

UND 4000

UND 4000

UND 4000

ANEXO I - PREGAO ELETRONICO N" OOOOS/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1,0. DO OBJETO
'1.1. Constitui objeto desta licitação: AOUISIÇAO DE UTENSILIOS ( BANDEJA,
PRATO ESCOLAR, COPO DE EIV ALUIVIINIO E COLHER DE SOPA) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DO MUNIC|PIO OT
CAAPORÃ

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificaçÕes técnicas e informaçÕes
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica

- AOUISIÇAO DE UTENSILIOS ( BANDEJA, PRATO ESCOLAR, COPO DE
EM ALUMINIO E COLHER DE SOPA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS ESCOLAS DO MUNICÍP|O DE CAAPORÃ -, considerada oportuna e
rmprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificaçôes do objeto ora licitado são:
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3.0. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
3.'1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

Ruo Solomâs veloso, IO - Cefilro
CNPJ: Oô.§ó§.ô44r'00o1-54
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qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4. Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

4.0. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em Gzào da execução do objeto contratado.
4.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem defeitos, alterações, impeíeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorizaçáo do Contratante.
4.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentação exigida na fase de habilitação.
4.6. Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificaçÕes técnicas correspondentes.
4,7. Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo V.

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogaÇão nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega. 15 (quinze) dias.
5.2.Salvo disposiçôes em contrário devidamente estabelecidas neste
instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será
na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele
indicada, que compôe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
fina! do exercicio financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. '105 a 1 14, da
Lei 14 133121

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESÍRITO - REAJUSTE
6.2.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
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ffiâffi&zo de vigência da contrataçáo e mediante soticitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporçâo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6 2 5. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
6.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
6.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variaçáo do valor contratual para Íazer face ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data
do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133121 .

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos
Arts 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e
sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente.
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
7 .4. De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto
N' 071/2018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de
seguranÇa alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.
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8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.í.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para
receber o seu ob.jeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121 .

e.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇAO E GERENCTAMENTO
9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assrstência e subsídio de pertinentes a essas
atribuiçÕes.
9.2.4 administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de
Registro de Preços, decorrente do competente processo licitatório, serão
realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a rcalizaçáo periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condiçÕes ofertadas, para fins de
controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a
correspondente contratação.

10.0.DAS rNFRAÇÔES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabrlizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes previstas no
Art. 155, da Lei 14.í33121 e seráo aplicadas, na forma, condiçÕes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts 156a í63, do mesmodiploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanÇão referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras sançÕes previstas na Lei 14 133121 .

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
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for o caso, cobrado judicialmente.

íí.0. DA COMPENSAÇÃO rtNAruCetnA
1 í.í . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em ruzão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde:
EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação financeira, assim âpurado' I = (TX * 100) = 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0. DO MODELO DE PROPOSTA
í2.1. E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta
correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

EURICLEA FERREIRA SANTOS DE SOUZA
Secretária
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ANEXO Oí AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOS/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOOS/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ. PB.

PROPONENTE:
CNPJ.

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

OBJETO AQUISIÇAO, DE UTENSILIOS ( BANDEJA, PRATO ESCOLAR,
COPO DE EM ALUMINIO E COLHER DE SOPA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ.

MARCA/MODE UNIDAD QUANTIDA
LOEDE

PREÇ
o

UNIT.

PREÇ
o

TOTA
L
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1 Bandeja tipo
refeitório em
Aço inox 304
com 6 divisória.
DimensÕes:
39,5cm x
29,Scm x 2cm.
Espessura:
2mm
Prato escolar
em alumínio
polido
utilidade:
merenda
escolar.
Dimensões:
22,5cm de
diâmetro e
fundo: 2,Scm
Copo em
alumínio para

UND

UND

4000

40002

3

ERuo Solomôo Vsloso. 50 - Cêfllro
CNPJ: OE.Eôs.é44IOOOI-54
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Escolar.
DimensÕes:
boca 8cm.
Capacidade
300m1. Altura
1Ocm

4 Colher de Sopa
em aço inox (

tipo cozinha e
escola).
Medidas(G x 4 x
18cm)

UND 4000

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

PRAZO DE ENTREGA
coNDrÇÕES DE PAGAMENTO
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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$1ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II . PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO8/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe não empregar menor

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N" 00008/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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1.0 - DECLARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em
acatamento às disposições do Art.7o, lnciso XXX|ll, da Constituiçâo Federal,
acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1 999.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III . PREGÃO ELETRONICO NO OOOOS/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade
dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOS/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhrstas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOIVE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV . PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOS/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 12024

Aos .. dias do mês de .. de , na sede da da Prefeitura lVlunicipal de Caaporã,
Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB,
nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021 , Lei Complementar
no '123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462, de 31 de Março
de 2023, Decreto Municipal no 106/2019, de 16 de Abril de 2021; Decreto
Municipal no 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal no 03912023,
de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de 1o de Setembro de
2023; lnstrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico n' 0000812024 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇAO
DE UTENSTLTOS ( BANDEJA, PRATO ESCOLAR, COPO DE EM ALUMiNtO E
COLHER DE SOPA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS
DO MUNICIPIO DE CAAPORA; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ NO 08 865.644/0001.54.

VENCEDOR
CNPJ
ITEM

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços regrstrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão

ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT.P.UNIT.P.TOTAL
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ffi&ffiÂ.ut". e condições constantes do Edital de licitação que ao

precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00008/2024, pane integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:
As obrigações decorrentes da execuçâo do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçÕes futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133121

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts 1 56 a '163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
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Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também e o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.
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,§&$,-m&o de penatidade mais grave; o - mutta de mora d*834,
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 10ok
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras sançÕes previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Elehônico n'0000812024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

CLAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.
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Item(s):
Valor: R$

Item (s):
Valor: R$
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V . PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO8/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGAO ELETRONICO NO OOOOS/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOí 1/2024

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E,..,,..,., PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08 865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n" 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - .., CNPJ no

........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... -
..., CPF no........., Carteira de ldentidade no , doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Elekônico no

0000812024, processada nos termos da Lel Federal no í4.133, de ío de Abril
de 2021 , Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal no 106/2019, de
16 de Abril de 2021, Decreto Municipal no 03512023, de 30 de Maio de 2023;
Decreto Municipal n" 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal no

05812023, de 1o de Setembro de2023; lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022: e legislaçâo pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto:
AOUISIÇAO DE UTENSILIOS ( BANDEJA, PRATO ESCOLAR, COPO DE
ALUMiNIO E COLHER DE SOPA) PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ

ti,
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S sp n entes, processo de licitação modalidade pr"gao rrê#ko
n" 00008/2024 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( )

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer rea.iuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ContÍatante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual parafazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO EXECUTIVO
02 070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2930 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
02 O7O_SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361 .2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃ
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02.070-SECRETARtA DE EDUCAÇÃO
02070.12.36s.i004.2910 - MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA
EDUCAÇAO INFANTIL
3.3.90,30 OO OO 5OO MATERIAL DE CONSUMO
02 070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070 12 306100s 2033 - MANurENÇÃo on RrrveurAÇÃo ESCOLAR
3.3.90.30 OO OO 5OO MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÕES PoDERAo SoFRER ALTERAÇÔES

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

cLÁUSULA SÉTMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: '15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçáo
com informações pertinentes a essa atribuição;
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dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121 .

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado,
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121 ,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO e exTIruçÂO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da
Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supÍessôes resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.
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PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. '140, da Lei 14.133121.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no
Art 155, da Lei 14.133121 e serào aplicadas, na forma, condiçÕes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contrataçáo; c - multa de 1 0%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de
outras sançÕes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERcEIRA. DA coMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limrte fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação financeira, assim apurado 1 = (TX . '100) = 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÇão financeira venha
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em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.
6o, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referrdos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD,
por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

a)7

Caaporã - PB, ... de............... de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

TESTEMUNHAS

Ru{r §slcmâô Vêlosô, }O - Cêfltro
CNPJ: Oô.8ó5.ó44lOôOl-54
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇAO

ANCXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOS/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOS/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇAO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até
a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçâo
na presente licitação, estando ciente dâ obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa
do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo possui
em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou
comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Caaporã, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente
e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art.
93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao

Íllrq §(Ilomõô vêlôrô. 3ô - esrtro
CNPJ: OE.ô65.ô4il/OOOI -54

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui
em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. '1o, lncisos lll e lV, e do Art. 5o,

lnciso lll, da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradante ou forçado.
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6.0 - DECLARAçÃO de observância do limite de contratação com a
Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçâo
de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário,
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 2o e 30, da Lei 14.133121 .

Local e Data

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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